
 

1 

 

 
PORTARIA SPA/MF Nº 1.212, DE 30 DE JULHO DE 2024 

 
SPA/MF NORMATIVE ORDINANCE No. 1,212, OF 30th JULY 2024 

 
Estabelece procedimentos para repasse das 
destinações do produto da arrecadação da 
loteria de apostas de quota fixa, de que trata 
o §1º-A do art. 30 da Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, e dá outras 
providências. 
 
O SECRETÁRIO DE PRÊMIOS E 
APOSTAS DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 55, inciso I, alínea "d", do 
Anexo I do Decreto nº 11.907, de 30 de 
janeiro de 2024, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 
2018, e na Lei nº 14.790, de 29 de dezembro 
de 2023, resolve: 
 
Art. 1º Esta Portaria estabelece 
procedimentos para repasse das destinações 
do produto da arrecadação da loteria de 
apostas de quota fixa, de que trata o §1º-A 
do art. 30 da Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018. 
 
Art. 2º Os repasses feitos para a Conta 
Única do Tesouro Nacional deverão 
ocorrer mediante recolhimento por 
Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais (DARF). 
 
Parágrafo único. São repasses feitos para a 
Conta Única do Tesouro Nacional os 
previstos nos incisos II, III, alíneas "h" e "i", 
IV-A, V, VI, VIII e IX do §1º-A do art. 30 
da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 
2018. 
 
Art. 3º Para as destinações previstas nos 
incisos II, III, alíneas "h" e "i", V, VIII e IX 
do §1º-A do art. 30 da Lei nº 13.756, de 12 
de dezembro de 2018, os recolhimentos 
devem ocorrer por meio de DARF no 
código de receita: 5862 
(PARTICIP.UNIÃO 
REC.LOTER.APOSTAS QUOTA FIXA). 
 

Establishes procedures for the transfer of 
the revenue generated from fixed-odds 
betting lottery collections, as referred to in 
§1-A of art. 30 of Law No. 13,756, of 12th 
December 2018, and provides other 
provisions. 
 
THE PRIZES AND BETTING 
SECRETARY OF THE MINISTRY OF 
FINANCE, by the authority provided 
under art. 55, clause I, letter "d", of Annex 
I to Decree No. 11,907, of 30th January 
2024, and in view of the provisions of Law 
No. 13,756, of 12th December 12 2018, and 
Law No. 14,790, of 29th December 2023, 
resolves: 
 
Art 1 This Ordinance establishes 
procedures for the transfer of the revenue 
from fixed-odds betting lottery collections, 
as referred to in §1-A of art. 30 of Law No. 
13,756, of 12th December 2018. 
 
 
Art 2 Transfers made to the National 
Treasury Account shall be made by using 
the Federal Revenue Collection Payment 
slip (DARF). 
 
 
Sole paragraph. The transfers made to the 
National Treasury Account are those 
provided for in items II, III, letters "h" and 
"i", IV-A, V, VI, VIII, and IX of §1-A of 
art. 30 of Law No. 13,756, of 12th December 
2018. 
 
Art 3 For the allocations provided for in 
items II, III, letters "h" and "i", V, VIII, and 
IX of §1-A of art. 30 of Law No. 13,756, of 
12th December 2018, the payments must be 
made through DARF using the revenue 
code: 5862 (UNION SHARE FIXED-
ODDS BETTING LOTTERY 
REVENUE). 
 



 

2 

 

Art. 4º Para as destinações previstas nos 
incisos IV-A e VI do §1º-A do art. 30 da Lei 
nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, os 
recolhimentos devem ocorrer por meio de 
DARF no código de receita: 9197 
(CONTRIB.S/RECEITA LOTERIAS 
APOSTAS QUOTA FIXA). 
 
Art. 5º O agente operador de apostas é 
responsável pelo correto preenchimento do 
código de receita no DARF. 
 
Art. 6º O agente operador de apostas que 
não repassar as receitas previstas no § 1º-A 
do art. 30 da Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, em conformidade com 
o disposto nesta Portaria está sujeito à 
responsabilização cível, administrativa e 
criminal. 
 
Parágrafo único. Os repasses de recursos 
pelo agente operador de apostas sujeitam-se 
aos princípios gerais da administração 
pública e às prestações de contas, mediante 
relatórios mensais, e fiscalização da 
Secretaria de Prêmios e Apostas. 
 
Art. 7º No caso de prêmios prescritos, em 
que o apostador perde o direito de receber 
seu prêmio ou de solicitar reembolso, os 
valores dos prêmios serão recolhidos à 
Conta Única do Tesouro Nacional, 
observado o disposto no art. 32 da Lei nº 
14.790, de 29 de dezembro de 2023, e em 
ato da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 
 
Art. 8º A forma de distribuição do repasse 
previsto na alínea "a" do inciso III do §1º-
A do art. 30 da Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, será regulamentada em 
norma específica. 
 
Art. 9º. A forma de distribuição dos 
repasses previstos nas alíneas "b" a "g" e "j", 
do inciso III, e inciso VII, do §1º-A do art. 
30 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 
2018, será objeto de expedição de 
orientação específica da Secretaria de 
Prêmios e Apostas. 
 

Art 4 For the allocations provided for in 
items IV-A and VI of §1-A of art. 30 of Law 
No. 13,756, of 12th December 2018, the 
payments must be made by DARF using the 
revenue code: 9197 (CONTRIBUTION 
ON FIXED-ODDS BETTING 
LOTTERY REVENUE). 
 
Art 5 The operator is responsible for 
correctly inserting in the revenue code on 
the DARF. 
 
Art 6 The operator that does not transfer 
the revenues provided for in §1-A of art. 30 
of Law No. 13,756, of 12th December 2018, 
in accordance with the provisions of this 
Ordinance, is subject to civil, 
administrative, and criminal liability. 
 
 
Sole paragraph. The transfer of financial 
resources by the operator is subject to the 
general principles of public administration 
and accountability, in the form of monthly 
reports, and inspection by the Prizes and 
Betting Secretariat. 
 
Art 7 In the case of forfeited winnings, 
where the bettor loses the right to receive 
his/her winning or request a refund, the 
winning amounts will be collected to the 
National Treasury Account, in accordance 
with the provisions of art. 32 of Law No. 
14,790, of 29th December 2023, and by an 
act of the Federal Revenue Secretariat of 
Brazil. 
 
Art 8 The method of distribution of the 
transfer provided for in letter "a" of item III 
of §1-A of art. 30 of Law No. 13,756, of 12th 
December 2018, will be regulated by 
specific regulations. 
 
Art 9 The method of distribution of the 
transfers provided for in letters "b" to "g" 
and "j" of item III, and item VII, of §1-A of 
art. 30 of Law No. 13,756, of 12th December 
2018, will be subject to specific guidance 
issued by the Prizes and Betting Secretariat. 
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Art. 10. O agente operador de apostas 
deverá manter à disposição da Secretaria de 
Prêmios e Apostas a documentação que 
comprove os repasses ao Tesouro e aos 
beneficiários legais diretamente pelo prazo 
de 5 (cinco) anos. 
 
Art. 11. As destinações de que trata o §1º-A 
do art. 30 da Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, consideram o produto 
da arrecadação decorrente de todas as 
modalidades de apostas de quota fixa, 
virtual ou física, que tenham por objeto 
tanto eventos reais de temática esportiva 
quanto eventos virtuais de jogos on-line. 
 
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2025. 
 
 

REGIS ANDERSON DUDENA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art 10 The operator must keep the 
documentation evidencing the transfers to 
the National Treasury and the legal 
beneficiaries directly available to the Prizes 
and Betting Secretariat for a period of 5 
(five) years. 
 
Art 11 The allocations referred to in §1-A 
of art. 30 of Law No. 13,756, of 12th 
December 2018, consider the revenue from 
all types of fixed-odds betting, whether 
virtual or physical, involving both real 
sports themed events and virtual online 
games. 
 
 
Art 12 This Ordinance enters into force on 
the date of its publication, producing its 
effects from 1st January 2025. 
 
 

REGIS ANDERSON DUDENA 
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ANEXO ÚNICO 
RECOLHIMENTO POR MEIO DE 

DARF 
 

I. Os repasses feitos para a Conta Única do 
Tesouro Nacional mediante recolhimento 
por DARF deverão observar os seguintes 
códigos: 
 

Receita de contribuição - Código 9197 
(CONTRIB.S/RECEITA LOTERIAS 
APOSTAS QUOTA FIXA) 

Beneficiário 

Dispositivo da 
Lei nº 
13.756/2018 
(de acordo com 
a 
Lei nº 
14.790/2023) 

Percentual 
na Lei 

Seguridade 
Social 

Art. 30, §1º-A, 
IV-A 

10% 

Ministério da 
Saúde 

Art. 30, §1º-A, 
VI 

1% 

Receita de participação patrimonial - 
Código 5862 (PARTICIP.UNIÃO 
REC.LOTER.APOSTAS QUOTA 
FIXA) 

Beneficiário 

Dispositivo da 
Lei nº 
13.756/2018 
(de acordo 
com a Lei nº 
14.790/2023) 

Percentual 
na Lei 

FNSP Art. 30, §1º-A, 
II, "a" 

12,60% 

Sisfron 
Art. 30, §1º-A, 
II,"b" 1,00% 

Ministério do 
Esporte 

Art. 30, §1º-A, 
III,"h" 22,20% 

Secretarias de 
esporte dos 
Estados e do 
DF 

Art. 30, §1º-A, 
III,"i" 0,70% 

Embratur Art. 30, §1º-A, 
V,"a" 

5,60% 

ANNEX 
COLLECTION BY DARF 

 
 
I. Transfers made to the National Treasury 
Account by the DARF collection must 
observe the following codes: 
 
 

Contribution Revenue - Code 9197 
(CONTRIBUTION ON FIXED-ODDS 
BETTING LOTTERY REVENUE) 

Beneficiary 

Provision of Law 
No. 
13,756/2018 
(according to 
Law No. 
14,790/2023) 

Percentage 
in Law 

Social 
Security 

Art. 30, §1º-A, 
IV-A 10% 

Ministry of 
Health 

Art. 30, §1º-A, 
VI 1% 

 

Equity Participation Revenue - Code 5862 
(UNION SHARE FIXED-ODDS 
BETTING LOTTERY REVENUE) 
 

Beneficiary 

Provision of 
Law No. 
13,756/2018 
(according to 
Law No. 
14,790/2023) 

Percentage 
in Law 

FNSP 
Art. 30, §1º-A, 
II, "a" 12.60% 

Sisfron  
Art. 30, §1º-A, 
II, "b" 1.00% 

Ministry of 
Sports 

Art. 30, §1º-A, 
III, "h" 22.20% 

State and 
Federal 
District 
Sports 
Secretariats 

Art. 30, §1º-A, 
III, "i" 0.70% 

Embratur Art. 30, §1º-A, 
V, "a" 5.60% 
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Ministério do 
Turismo 

Art. 30, §1º-A, 
V,"b" 22,40% 

Funapol Art. 30, §1º-A, 
VIII 0,50% 

ABDI Art. 30, §1º-A, 
IX 

0,40% 

 
 
 
 

Ministry of 
Tourism 

Art. 30, §1º-A, 
V, "b" 22.40% 

Funapol Art. 30, §1º-A, 
VIII 0.50% 

ABDI 
Art. 30, §1º-A, 
IX 0.40% 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


